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a regias despoziçoins q' com huniversa l notor iedade 
se expedi ram em f rus taçâo do t ra tado de Lemi t e em 
cuja inte l igência , e em a de q' Y . Sr.a não as ignora 
devo requerer- lhe em nome de El-Rey meu Snr ' q' 
logo e sem re tardação impida suas ordens ao mencio-
nado Comendante dezocupe o posto de seu estabale-
cim. t0 em Goatemy, e q' se re t i r e com todo o seu 
séquito sem t i rvirgiçação a lguma, cu ja equidade me 
prometo rezul tará segundo pido e espero da magna-
nimid.6 de Y. S r a cu ja vida G.c,e D.8 m. s annos como 
dezejo. 

ACenção do Pa raguay em 16 de Janr . ° de 1768. 
B. L. M. de Yossa Sr. a Seu mais seguro e a ten to 
Servidor. — Carllos Morphy.— Sr. D. Lu iz Antonio 
de Souza. 

Carta tio G.or e Cap.m Gai. de S. Paulo em Resposta 
a pra. q' recebeu do Govor. do Paraguay. 

M u y S.r m e u : — M a r a v i l h a g rande me causa a ino-
pinada novid.® q' vejo expressa na Carta de V. Sr. a 

de 16 de Janei r . 0 q' inda agora chega as minhas mãos 
de se achar o chefre da bandr . a ou aventure i r . " 
João Miz Bar ros nas cercanias dessa Província , e q.do 

eu o ju lgava perdido nos Cer toins de Yvaú p. a bonde 
se incaminhava o seu dest ino, por me have r pedido 
novos socorros de mant imentos p.a seguir a sua via-
gem por selhe terem acabado os pr imeiros , acho com 
g rande es t ranheza minha, q ' elle var iando de ideya 
pellos motivos, q' a V.Sr . a sam manifestos se imea-
minhou a p lan ta r rossas nessas pa ragens ; g rande va-
ried.0 sem duvida e q' eu m. t 0 dezaprovo nes ta oca-
z iam; a pr . a porq' de nenhu modo devia a l te ra r as 
ordens recebidas fazendo-se só por isso responçavel 
do devido cast igo; s egunda porq ' em tp.° q ' as duas 
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Coroas de Por tugal , e Castella gozam da mais solida 
páz já mais tem havido, e eu me acho com as mais 
significantes, e positivas da m.a Corte p.a conservar 
a páz e a huniam entre os vassallos respectivos das 
duas monarquias: Ordens que eu protesto observar 
na mais inteira e religiosa integrid.0 passasse esse 
homem com toda a sua gente a postarce em citio q' 
a não cer a louvável prudência de "V.Sr.a nos tivera 
dado algum disgosto fazendo-nos responsáveis ou tal-
ves culpados desta dezordem na prezença dos Sere-
níssimos Reys nossos amos; em cujos termos louvando 
altam. t e a admiravel Capacid.0 de V.Sr.a em recorrer 
a mim em matéria tão delicada, faço na prezença de 
V.Sr. a os mais exprecivos protestos de q' esse homem 
tem passado a esses Paizes sem Ordem, nem vontade 
minha, e q' o meu animo hé e será sempre de com-
servar com Y.Sr. a a pás e tranquil id.0 q' suciste en-
t re os nossos respectivos Soberanos, e q' seguram os 
estreitos vínculos de amizade e proximo parentesco 
q' há ent re as suas Eeaes pessoas. 

Em cujos termos como seja este o meu animo 
nenhuma deve a Y.Sr . a dar cuid.0 principalmente di-
rigindose esse homem como me segura a essas terras 
por se ver obrig.0 da nesecid.0, e das urgências q' a 
V.Sr. a tenho expreçado á lançar as suas rossas p.a 

colher mantimentos e refrescar a sua gente p.a com 
mais facilidade seguir a sua pr.a derota e retirar-ce 
a seguir o seu pr.0 destino p.a o hyvaú, e q' por 
isso merece q' Y.Sr. a o pi-oteja e favoresa por serem 
as Leis da hospitalid.0 entre as naçoins civis regra 
comua e inal teravelmente praticada. Mas imforman-
dome da cituação das terras em q' atualm. t 0 se acha 
compriendo serem aquellas q' foram demarcados sole-
nemente por pertencerem ja dantes a monarquia Por-
tugueza, pello Cumissarios de ambos^os Sereníssimos 
E e y s p.a este fim pondo nellas o Real marco p.a q1 
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ficassem conhecidas por pe r tencen tes a Coroa Por tu -
gueza por cuja cauza não me es t ranhará Y .Sr . a que 
pello q' toca a m.a obr ig .m olhe este ponto com a 
delicadeza q' devo, p. a q ' não suceda p.a o f u t u r o 
pre judicar qualquer direi to q' a ellas possa te r o meu 
August iss imo Soberano com q' agora se obrar. E p a 

q1 em n e n h u m tempo possam estas couzas t irar-ce 
em comsequencia tenho rezolvido manda r h u m Offi-
cial Cumissr .0 a fallar com V.Sr . a ou com pessoa sua 
delegada, e a jus ta r amigave lmente tudo o que se deve 
fazer an tes da re t i rada do sobred.0 João Miz, e ave-
r iguar toda a mais dezordem q' o d.° t iver feito. Pel lo 
q' espero que V.Sr . a de todo este tempo q' se nese-
cita p.a isto se fazer nos devidos termos protes tando 
a V.Sr . a q ' en t r e t an to se abs tenha de qua lque r vio-
lência q' possa ser prejudicia l á bem estabelecida pás 
de q' gozamos, e aSim espero da Generozid. 0 de V.Sr . a 

q' D.8 gd.e m.os annos. 
S. Paulo dias de Agosto de 1768. 
Bei ja as mãos de V.Sr. a seu mais f i rme a ten to 

servidor. D. Luiz Antonio de Souza. 
S r . D . Carllos Morphy . 

Copia da Carta de S. Exa. pa . 0 Gor. de Paraguay 
escripta em mes de Março de 1769. 

M u y Snr. m e u : — T e n h o expreçado a Y.S. a o q. t0 me 
maravi lhou a impençada novid. e de te r o chef re da 
Bandr . a , 011 aventur . 0 João Miz Bar ros não só t rans-
gredido os l imites da l icença q' pedio, e se lhe con-
cedeo p.a os Certoins do Yvai í com clauzulla de se-
não apropincuar aos dominios de Castel la : mas tam-
bém excedido as minhas ordens em mudar a viagem 
q' se lhe facul tou p.a aquelles Certoins, a l te rando 
esta desposição sem consul tar a m. a vontade p. a se 
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